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PIRACANJUBA GO 01.179.647/0001-95 30/1/2009
CORONEL BICACO RS 87.613.154/0001-37 30/1/2009
ANANÁS TO 00.237.362/0001-09 30/1/2009
VERA MT 00.179.531/0001-93 30/1/2009
PA R A N H O S MS 01.998.335/0001-03 30/1/2009
PEQUIZEIRO TO 25.086.604/0001-23 30/1/2009
ENTRE RIOS DE MINAS MG 20.356.747/0001-94 30/1/2009
PALMEIRAS DO TOCANTINS TO 25.064.056/0001-30 30/1/2009
OURO VERDE DE GOIÁS GO 01.485.531/0001-84 30/1/2009
CAMPO MOURÃO PR 75.904.524/0001-06 30/1/2009
BERNARDO SAYÃO TO 25.086.596/0001-15 30/1/2009
ALTO PARAÍSO PR 95.640.736/0001-30 30/1/2009
SALES SP 46.613.196/0001-90 30/1/2009
VERA CRUZ RN 08.362.915/0001-59 30/1/2009
I TA P E C E R I C A MG 18.308.742/0001-44 30/1/2009
M A L A C A C H E TA MG 18.404.871/0001-36 30/1/2009
POPULINA SP 51.842.177/0001-76 30/1/2009
OLARIA MG 18.338.202/0001-03 30/1/2009
ALTAMIRA DO PARANÁ PR 78.069.143/0001-47 30/1/2009
ALIANÇA DO TOCANTINS TO 25.042.219/0001-84 30/1/2009
RONCADOR PR 75.371.401/0001-57 30/1/2009
TIMON MA 0 6 . 11 5 . 3 0 7 / 0 0 0 1 - 1 4 30/1/2009
ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS GO 01.616.520/0001-96 30/1/2009
COUTO DE MAGALHÃES TO 02.133.098/0001-80 30/1/2009
IBIAÍ MG 16.899.700/0001-08 30/1/2009
AUGUSTINÓPOLIS TO 00.237.206/0001-30 30/1/2009
DARCINÒPOLIS TO 25.064.072/0001-23 30/1/2009
INAJÁ PR 76.970.318/0001-67 30/1/2009
TERRA NOVA DO NORTE MT 01.978.212/0001-00 30/1/2009
PÉROLA PR 81.478.133/0001-70 30/1/2009
JURUENA MT 24.950.461/0001-93 30/1/2009
UNIÃO DE MINAS MG 01.051.819/0001-40 30/1/2009
A LTA I R SP 45.152.782/0001-12 30/1/2009
ARAGUACEMA TO 02.070.621/0001-77 30/1/2009
SANTA CRUZ DE GOIÁS GO 02.669.976/0001-87 30/1/2009
C A FA R N A U M BA 13.714.142/0001-62 30/1/2009
OSCAR BRESSANE SP 44.544.898/0001-34 30/1/2009
SUCUPIRA TO 37.344.439/0001-41 30/1/2009
CARIRI DO TOCANTINS TO 37.344.397/0001-49 30/1/2009
BRASÍLIA DE MINAS MG 18.017.442/0001-06 30/1/2009
RIBEIRA SP 46.634.325/0001-27 30/1/2009
ICÉM SP 45.726.742/0001-37 30/1/2009
I TA M A R A J U BA 13.761.697/0001-65 30/1/2009
RONDON PR 75.380.071/0001-66 30/1/2009
PIRAJUBA MG 18.428.847/0001-37 30/1/2009
URUBICI SC 82.843.582/0001-32 30/1/2009
PA N A M B I RS 88.702.089/0001-89 30/1/2009
I TA C U R U B I RS 91.573.048/0001-44 30/1/2009
NOVA VENEZA GO 01.123.678/0001-24 30/1/2009
P I TA N G U E I R A S SP 45.370.707/0001-28 30/1/2009
IGUAPE SP 45.550.167/0001-64 30/1/2009
I TA G U AT I N S TO 01.395.458/0001-50 30/1/2009
PORTO ALEGRE DO TOCANTINS TO 33.254.558/0001-52 30/1/2009
JACUPIRANGA SP 46.582.185/0001-90 30/1/2009
MONTES CLAROS DE GOIÁS GO 01.767.722/0001-39 30/1/2009
LAMBARI D'OESTE MT 37.465.408/0001-49 30/1/2009
TAIPAS DO TOCANTINS TO 33.261.694/0001-70 30/1/2009
APARECIDA DO RIO NEGRO TO 25.086.638/0001-18 30/1/2009
PA I N S MG 20.920.575/0001-30 30/1/2009
MOTUCA SP 68.319.987/0001-45 30/1/2009
PEIXE TO 02.396.166/0001-02 30/1/2009
PA L M A S TO 2 4 . 8 5 1 . 5 11 / 0 0 0 1 - 8 5 30/1/2009
MATO CASTELHANO RS 92.412.808/0001-02 30/1/2009
UIRAPURU GO 37.622.164/0001-60 30/1/2009
G R AVATA Í RS 87.890.992/0001-58 30/1/2009
PARAÍSO DO SUL RS 92.000.207/0001-84 30/1/2009

MOIPORÁ GO 02.321.909/0001-77 30/1/2009
BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ PI 41.522.194/0001-72 30/1/2009
DORMENTES PE 35.667.377/0001-83 30/1/2009
PINHALÃO PR 76.167.717/0001-94 30/1/2009
I N D A I AT U B A SP 44.733.608/0001-09 30/1/2009
ARIQUEMES RO 04.104.816/0001-16 30/1/2009
ESTRELA VELHA RS 01.601.857/0001-20 30/1/2009
ANÁPOLIS GO 01.067.479/0001-46 30/1/2009
GOIANÉSIA GO 01.065.846/0001-72 30/1/2009
A N C H I E TA ES 27.142.694/0001-58 30/1/2009
P R ATA MG 18.260.505/0001-50 30/1/2009
P E L O TA S RS 87.455.531/0001-57 30/1/2009
SÃO JOÃO DO CAIUÁ PR 76.238.435/0001-30 30/1/2009
SANTA ISABEL DO IVAÍ PR 76.974.823/0001-80 30/1/2009
COLMÉIA TO 02.070.746/0001-05 30/1/2009
DOBRADA SP 54.916.283/0001-45 30/1/2009
Q U I N TA N A SP 44.569.051/0001-04 30/1/2009
ITIRAPUÃ SP 45.317.955/0001-05 30/1/2009
CAMPO ALEGRE DE GOIÁS GO 01.763.614/0001-98 30/1/2009
ASSUNÇÃO PB 01.612.635/0001-02 30/1/2009
P O N TA L I N D A SP 65.712.077/0001-30 31/1/2009
CÓRREGO DO OURO GO 0 2 . 3 2 1 . 11 5 / 0 0 0 1 - 0 3 31/1/2009
ARIRANHA DO IVAÍ PR 01.612.453/0001-31 31/1/2009
MARIA HELENA PR 76.247.386/0001-00 31/1/2009
TOCOS DO MOJI MG 01.601.656/0001-22 31/1/2009
A N A J AT U B A MA 06.002.372/0001-33 31/1/2009
BURITI DO TOCANTINS TO 25.061.722/0001-87 31/1/2009
APERIBÉ RJ 36.288.900/0001-23 31/1/2009
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO PR 77.870.475/0001-63 31/1/2009
MOZARLÂNDIA GO 01.135.227/0001-07 31/1/2009
FA I N A GO 25.141.318/0001-13 31/1/2009
TO M B O S MG 1 8 . 11 4 . 2 2 3 / 0 0 0 1 - 4 5 31/1/2009
SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES RS 87.612.974/0001-04 31/1/2009
PEDRO OSÓRIO RS 88.859.962/0001-41 31/1/2009
BELMIRO BRAGA MG 18.338.129/0001-70 31/1/2009
VERÍSSIMO MG 18.428.946/0001-19 31/1/2009
VENDA NOVA DO IMIGRANTE ES 31.723.497/0001-08 31/1/2009
SÃO JOAQUIM DO MONTE PE 10.122.661/0001-43 31/1/2009
SÃO JOSE DAS PALMEIRAS PR 77.819.605/0001-33 31/1/2009
TIROS MG 18.602.094/0001-34 31/1/2009
CASA BRANCA SP 45.735.479/0001-42 31/1/2009
GUAPÉ MG 18.239.616/0001-85 31/1/2009
COLINA SP 45.291.234/0001-73 31/1/2009
S A N TA N A AP 23.066.640/0001-08 31/1/2009
PALMEIRA DO PIAUÍ PI 06.554.372/0001-46 31/1/2009
CAMPO NOVO RS 87.613.162/0001-83 31/1/2009
P O RTO PI 06.554.414/0001-49 31/1/2009
SÃO MIGUEL DO ANTA MG 18.133.926/0001-10 31/1/2009
PORTO FIRME MG 18.567.354/0001-88 31/1/2009
TO R R I N H A SP 46.364.220/0001-03 31/1/2009
LEME SP 46.362.661/0001-68 31/1/2009
I TA N H A N D U MG 18.186.718/0001-80 31/1/2009
SERRA DOURADA BA 14.222.277/0001-73 31/1/2009
REDENÇÃO DA SERRA SP 45.167.517/0001-08 31/1/2009
VISTA ALEGRE DO PRATA RS 91.566.877/0001-08 31/1/2009
DIORAMA GO 01.335.363/0001-40 31/1/2009
BOM REPOUSO MG 18.675.892/0001-96 31/1/2009
D E S C O B E RTO MG 18.558.098/0001-62 31/1/2009
P O RT E I R Ã O GO 01.617.413/0001-82 31/1/2009
A R AT U B A CE 07.387.525/0001-70 31/1/2009
RIO BONITO DO IGUAÇU PR 95.587.770/0001-99 31/1/2009
NOVA UNIÃO RO 00.699.197/0001-07 31/1/2009
TROMBAS GO 25.004.771/0001-88 31/1/2009
A L C Â N TA R A S CE 07.598.626/0001-90 31/1/2009
AFRÂNIO PE 10.358.174/0001-84 31/1/2009
MUCUM RS 88.224.712/0001-35 31/1/2009

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE JULGAMENTO EM SALVADOR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2009

Nº Processo: 10580000018200928. Contratante: MINISTERIO DA
FAZENDA -CNPJ Contratado: 05548905000114. Contratado : EM-
PRESARIAL QUALITY SERVICO DE -MASSAGEM LTDA - ME.
Objeto: Prestação de serviço de ginástica laboral na DRJ/Salvador no
período de março a dezembro de 2009, com carga horária total de
113,25 horas. Fundamento Legal: Lei 8666/93 Vigência: 03/03/2009 a
17/12/2009. Valor Total: R$5.660,23. Data de Assinatura: 30/01/2009.

(SICON - 06/02/2009) 170010-00001-2009NE000001

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 5/2008 publicado no DOU
de 06/01/2009 , Seção 3, Pág. 48. Onde se lê: Valor R$ 5.000,00
Leia-se : Valor R$ 0,00

(SICON - 06/02/2009) 170010-00001-2009NE000001

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM DOURADOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2009

Número do Contrato: 2/2006. Nº Processo: 13161000271200668.
Contratante: MINISTERIO DA FAZENDA -CNPJ Contratado:
26838755000153. Contratado : TRAINNER RECURSOS HUMA-

NOS LTDA - -EPP. Objeto: Indicar a dotação orçamentária e a nota
de empenho para fazer face às despesas inerentes ao Contrato no
exercício de 2009. Fundamento Legal: Lei n¨ 8.666/93. Vigência:
03/02/2009 a 31/12/2009. Valor Total: R$124.691,52. Fonte:
132000000 - 2009NE900009. Data de Assinatura: 03/02/2009.

(SICON - 06/02/2009) 170010-00001-2009NE000001

2ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE MANAUS
COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PERITOS

EDITAL No- 1, DE 30 DE JANEIRO DE 2009

CONSIDERANDO as Resoluções Confea n° 218/1973 e
288/1983;

CONSIDERANDO que o EDITAL CSP/ALF/MNS N°
01/2008 não previu, na área de eletrônica, os profissionais diplo-
mados em Engenharia de Produção ou Engenharia Industrial oriundos
da área ELÉTRICA,

A Comissão instituída pela Portaria ALF/MNS Nº 201, de
28/11/2008, publicada no Boletim de Serviço/GRA/AM nº 048, de
28/11/2008, alterada pela Portaria ALF/MNS Nº 204, de 02/12/2008,
publicada no Boletim de Serviço/GRA/AM nº 049, de 03/12/2008,
torna público ADITIVO AO EDITAL CSP/ALF/MNS N° 01/2008,
publicado no DOU em 26/12/2008.

Pelo presente aditivo, ficam incluídos, como qualificação
profissional correlata da "Área de Eletrônica", os profissionais di-
plomados em Engenharia de Produção ou Engenharia Industrial
oriundos da área ELÉTRICA.

O período de inscrição para os profissionais diplomados nas
engenharias especificadas acima será de 16/02/2009 a 27/02/2009, no
horário das 8:00h às 12:00h (horário local).

Os envelopes serão abertos no dia 04/03/2009, a partir das
9:00h (horário local), em audiência pública, no hall do quarto andar
do edifício-sede da Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto
de Manaus.

Os interessados referidos neste aditivo deverão observar as
demais disposições contidas no EDITAL CSP/ALF/MNS N° 01/2008,
publicado em 26/12/2008.

WILSON YUTAKA IIDA
Presidente da Comissão

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MACAPÁ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2008

Número do Contrato: 00009/2007, subrogado pelaUASG: 170217 -
SUP.REGIONAL RECEITA FEDERAL 2A.RF/PA. Nº Processo:
10235000796200785. Contratante: MINISTERIO DA FAZENDA -
CNPJ Contratado: 47866934000174. Contratado : TICKET SERVI-
COS SA -Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato aqui em re-
ferência para o ano de 2009, o qual tem por objeto a prestação de
serviços de Gerenciamento de Unidades de Abastecimento, com for-
necimento de combustível para a DRF/MCA e unidades. A empresa é
a TICKET Serviços S/A, CNPJ nº 47.866.934/0001-74. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666/93 Vigência: 01/01/2009 a 31/12/2009. Data de
Assinatura: 18/11/2008.

(SICON - 06/02/2009) 170010-00001-2009NE000001




